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INDICAÇÃO N." 66/2025

o Vereador que abaixo subscreve. com base art. ]46. c seguintes. do Regimento

Intento desta Cas~ solicita o envio deste expediente ao Chefe do Poder Executivo local,

INDICANDO, SUGERINDO e PROI'ON()() ao mesmo que: Inclua no PPA

2026/2029, uma gestào com plano de ação, com programas específicos:

M Programa de ação para a que.fllão da a limpeza pública em geral. (Resíduos, resto de

conslnJçâo, matos, entulhos em terrenos e calçadas baldios. público e privados.)

_ Programa com subsidio pura a construção das culçuda.Oi, ou pa.'iseio pública. (Ruas

sem calçadas atraem malas, entulhos e insetos, e mancha a beleza da nossa cidade.)

_ Programa pu,o instalação, com manutenção programada de placas de sinalização

de Irâ,uito. nome das ruas, faixao; de pedestre e, priorizando as faixas de elevaçiio

(Rampas elevadas) em/rente às escolas. URS. i[{rejas. entidades, enfim .

• Programa ou projeto urbano de urborizu('ão. Com árvores frutiferas e floriferas.

especifica0;para o perímetro urbano .

• Projeto de lei para decentralizar a pasta INDÚSTRIA E COMÉRCIO. (Liberando (}

secretário(a) de Indústria e Comercio para estar a serviço unicamente da pasta,

possibilitando ao mesmo ter tempo. disponibilidade para viajar pelo Estado e pelo pais

afora. visitando feiras. eventos empresariais, reunindo com empresários. apresentando

a eles a viabilidade do nosso municipio. truzer suas exigênciu'i para serem estudadas e

anali.wdu'i.

JUSTIFICATIVA

A criação, com a inclusão desses projetos e programas no I'I'A 2026/2029, são

relevantes e de fundamental importânci~ uma vez priorizados. muitos poderão entrar
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no orçamento tomando os passíveis de acontecer. E embora as diJiculdadcs. incentiva

os legisladores e ao chefe do poder executivo correr ainda mais, atrás de recursos.

o municipio de Peabiru precisa avançar na superação dessas históricas pautas e

demandas; para aos poucos tomar nossa cidade um lugar que ofereça um pouco mais

posto de tmbalho. geração de renda, e tome nossa cidade um lugar bonito. acolhedor,

enfim, bom pam se viver.

Plenário Jurceu S kuma, 24 de março de 2025.

Jo ca~1ia~~.
Vereador
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